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EMENDA Nº            / 2025

Emenda Aditiva ao PNE, referente 

ao artigo 13 do Projeto de Lei.

Art.  1º Acrescente-se  expressão  ao Artigo  13  do Projeto  de Lei,  que

passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. O PNE será financiado com recursos vinculados à 

educação básica e superior da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e com fundos constitucionais 

vinculados à educação, entre outras fontes previstas na 

legislação.”

JUSTIFICATIVA

Em todo o texto há implícita a menção à necessidade de financiamento

público da educação em nível básico e do nível superior públicos, mas

não está explícito isso! Inclusive na Meta 18 está previsto o percentual

em relação ao PIB para a Educação Básica, excluindo-se a Educação

Superior, que precisa ser financiada adequadamente.

Sala da Comissão,          de maio de 2025

Deputado TARCÍSIO
MOTTA (PSOL/RJ)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257187543200
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